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1. OBJETIVO: sondar alguns pontos e informações da narração do usuário. Verificação

da rotina e/ou informação do setor envolvido (ou que tenha relação), com o intuito de

levantar elementos para compreender a situação ocorrida que não foram comunicados

pelo usuário.

2.  ABRANGÊNCIA:  Complexo  Hospital  das  Clínicas  da  Faculdade  de  Medicina  de

Botucatu  (HCFMB),  Pronto  Socorro  Adulto  (PSA),  Pronto  Socorro  Pediátrico  (PSP),

Hospital Estadual de Botucatu (HEBO), Serviço de Atenção e Referência em Álcool e

Drogas (SARAD) e Casas de Apoio (CA). Público Atendido: Usuários do Sistema Único

de Saúde (SUS) e Saúde Suplementar (SS).

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): não se aplica.

3.2. Materiais Específicos para o Procedimento: caderno, caneta, telefone,  e-mail

institucional, Teams, WhatsApp e Sistema Informatizado MV.

4. PROCEDIMENTOS

1. A Sondagem é uma conversa informal para o levantamento de informações; 

2. Antes do contato acesse o Sistema Informatizado Hospitalar – MV –  Produção

(Cadastro  Paciente,  Manutenção Agenda,  Movimentação  Atendimento,  Consulta

Atendimento,  Preceptores,  Usuários  por  Sistema  e  Sistema  Informatizado

Hospitalar  –  MV  –  PEP,  como  também  leia  os  documentos  (pedido  de

agendamento  (consulta,  exame,  etc.),  resultado exame,  comprovante  marcação

(consulta, exame, etc), algum documento que o usuário possua.

3. Entrar em contato com o ponto de referência do Setor Envolvido ou área que possa

colaborar com o levantamento das informações preliminares;

4. Ponto  de  referência é  o  gestor  responsável  pela  área  (a)  Enfermeiro  (a),

Supervisor (a),  Diretor (a) conforme consta no Sistema Ouvidor SES/SP –  Sub

Rede,  em casos que não é possível o contato com o gestor, mas é preciso da
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informação imediata,  falar com o  substituto e/ ou funcionário  que conheça a

rotina do serviço;

5. No  processo  de  trabalho  não  é  feito  julgamento,  busca-se  informações  para

compreensão da ocorrência;

6. De acordo com, o evento cada situação é uma e os usuários outros.  Deve-se

atentar para não expor o usuário (principalmente quando é requerido Sigilo);

7. Ao entrar em contato com o gestor e/ou funcionário seja cordial na fala e na escrita.

Cumprimente com bom dia! Boa tarde! E identifique-se, falar nome e Ouvidoria-

Geral;

8. Ao acessar os Sistemas (SES/SP, MV e Portal de Sistemas HCFMB) perante o

usuário  jamais  comunique  informações  contidas  como:  diagnóstico,  resultado

exame, evolução, etc., ou que a Equipe da Ouvidoria-Geral tem acesso, pois não

somos profissionais da assistência. Informação do PEP somente é transmitida por

profissional envolvido que realiza atendimento direto ao paciente;

9. Faça perguntas objetivas e necessárias para entender o fato ou rotina;

10.Anote em caderno o nome do profissional com quem se fala e, as informações que

estão sendo prestadas;

11. Utilize as informações coletadas para nortear a linha de raciocínio para emissão de

alguma orientação e/ou solução imediata para o usuário,  e/ou para acrescentar

alguma observação da Ouvidoria-Geral junto ao Sistema Ouvidor SES/SP (registro

de manifestação Protocolada e Não Protocolada).

5. CONTINGÊNCIA: Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES: Não se aplica.

7. AUTORES
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7.1 AUTORES: Sheila Luana Sales Abrantes Tancler, Renata Maria de Oliveira e Cristina

Aparecida de Oliveira Castro.

7.2 REVISORES: Sheila Luana Sales Abrantes Tancler.
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